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CÂMARA MUNICIPAL 
ENTRE RIOS DE MINAS 

ESTADO DE MINAS GERAIS - CNPJ: 00.990.667/0001-89 
Av. Dr. José Gonçalves da Cunha, n° 40 - Centro 

Entre Rios de Minas - MG 

CEP: 35490-000 — Telefone: (31) 3751-1220 

INDICAÇÃO N° 89/2023 

Ao Chefe do Poder Executivo Municipal, 
Sr. Presidente, 
Srs.Vereadores, 

O Vereador que esta subscreve vem INDICAR a este Executivo Municipal, 
ouvido o egrégio Plenário na forma regimental, a seguinte reivindicação: 

Solicita que seja implementado um posto policial no bairro Castro, demanda 
esta antiga e que já foi indicada por este signatário anteriormente. 

Como é de conhecimento mútuo, o bairro Castro encontra-se um pouco 
afastado das demais áreas urbanas de nosso Município, sendo cortado pela rodovia 
MG-383, o que facilita a ação de criminosos no local. 

A indicação em questão busca trazer a população do supramencionado 
bairro uma segurança mais efetiva e de qualidade, que em suma pretende mitigar 
as ações criminosas no local além de possibilitar uma ação mais efetiva do nosso 
Batalhão da Polícia Militar. 

Insta destacar que o mero existir de um posto policial no local já traria aos 
criminosos uma sensação de que a segurança pública se faz presente no local, fato 
que por si só já dificulta a ação destes. 

Por fim, ressalta-se que tal pedido advém da população da localidade, que 
encontra dificuldades e medo para acionar a Polícia Militar, que acaba perdendo 
muito tempo em se deslocar até o referido local e que em via de regra dificulta a 
obtenção de êxito nas ações necessárias na localidade. 

Diante o exposto, resta-se demonstrada a necessidade da implementação do 
mencionado posto policial, para que a segurança pública municipal seja uma 
realidade no local. 

Sala das Sessões, em 07 de fevereiro de 2023. 

Denis Andrade Diniz 
Vereador 
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